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Deliberação CONSEMA 02/2013 
De 29 de janeiro de 2013 
303ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
                                                                                                                                         
 
 
 
Manifesta-se favorável à proposta de concessão de direito de uso e exploração de bem 
público. 
 
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, em especial da atribuição que lhe confere o artigo 2º da 
Lei 14.944/2013, delibera: 
 
Artigo único – Declara-se favorável, nos termos do Art. 2º da Lei 
14.944/2013, à Proposta de Concorrência Pública Nacional para Concessão 
do Direito de Uso e Exploração de Bem Público para fins de instalação de 
Centro de Exposições e atividades complementares, apresentada pela 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, recomendando que 
na parte do edital que trata da “Metodologia de Execução” seja acrescentada 
ao item 12.2 “b” a exigência de “adoção de sistema construtivo sustentável”. 
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